
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  Lor en ,
ESTADO DE SAO PAULO

F,s- N' 0 ] 9i
L I V R O  DE D E C R E T O S

d i s p Ce sobre aber tura  de c r e d i t o  a d i c i o n a l , suple

WENTAR,

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  ;

Artigo 16 - De conformidade com o artigo 56, da Lei n6 1*566, 
de 04 de dezembro de 1986, ficam suplementadas na 
importância de Czf 248.000,00 (duzentos e quaren
ta e oito mil cruzados), as seguintes dotações ojr 
çamentãrias:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executix/o
3131 Remuneração de Serx/iços Pessoais
3132 Outros Serviços e Encargos
FP 03.07.0212.04 - Despesas Diversas da Adm^

nistração
3132 Outros Serviços e Encargos
FP 08.42.1902.15 - Operação e Man. das Pré-

Escolas
3132 Outros Serviços e Encargos
FP 08.42.4272.16 - Operação e Man. da Meren

da Escolar

Czf
Czf

3.000,00
200. 000,00

Czf 5.000,00

Czf 20.000,00

20 . 000,00

3132 Outros Serviços e Encargos
FP 13.75.4282.29 - Operação e Man. do Pronto

Socorro Municipal Czf
SOMA: ............ Czf 248.000,00

Artigo 2° - 0 crédito de que trata o artigo anterior, será C£ 
berto com a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentaria:

2 EXECUTIVO



P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N-O 2  0

L I V R O  DE D E C R E T O S  i

(CDNTINUAÇAO do dec re t o NB 2.426/87)

Dependências do Executiv/o
Reserva de Contingência Cz$ 248.0

- Este Decreto entrará ero vigor na data de sua 
blicação, revogadas as disposições em contra

9000
Artigo 3B

P.l'*!. de Lorena, 24 de fevereiro de 1987

" * 1'  "  ' 111 } i

CARLOS EUGÊNIO ̂ ARCONDES
= Preféitj) Wíinicipal

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Plun̂ i 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 24 de fevereiro de 
1987.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


